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CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 00 CASTELO 

ASSUNTO: N•g;l;L .......... 

PROJETO DE-LEI Nº21/71 
.. 

HISTÓIIICO 
1 

ÍJlSTRIBUlÇÃ O 

P:rojetq de ·Lei Nº21/71,de autoria do Sr.Prefeito Muni-

cipal de,Gonccição do Castelo,que dispõe sobre gratifi-
N 

13º salário Funcianalismo PÚblico Municiual cacao e ao = 

e aá ontras .. -""" . proviaencia-s. 

Apresentado na Sessão do dia 30 de novembro de 1971. 

Anrovado na Sessão d::; dia 30 de novembro de 1971. 
-

" Jv!nnicípal de e · "'o do Castelo,lQ de ' r,amara onceiça ... dez em-
bro de 2971. 
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Conceição do Ca,~telo.:iES~ 22 d.e novembro de 1.971. 

Of. PMCC. n!a 98/71. 

Do Prefeito .Municipal de Conceição a.o Castelo 

Ao DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-E.Sa,nto 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.S. o :i_r1cluso projeto-de-Lei 

de nQ 21/71, que.visa autorização 1egislativa p~ra pagamento de gratificaçãÓ nata

l:ina ao fm1cionalismo 'PÚblico l'funicipal. 

Aproveito do ensejo para apresentar a V,S. os meus protestos de ele-

vada estima e distinta consideraç~0 • 

Atenciosamente 



PR03ETp DE LEI N~aéa_ 

DISPÔE SÔBRE GRA.TIFICAÇ1to E 13Q SA!.iÜtIO AO 

FU1ifCICNALISMO PÔBLIÓO MUNICIPAL E DÁ OUTFAS· 

PROVID~CIAS: 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo: 
~ ' 

FAÇO SA.BE.."it que~ a Camara Mu:n5?ipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art2_12- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aos ~ervidÔres Mm.icipais est!i 
' ' ' ~ 

tutários,uma gratificação natalina cqrrespo:\'},dente aos vencimentos auferidos no mes 

de dez~rnbro bem coi,no o 132 sal_ário ao's trabalh~dores ei pessoai contratado em regime 

da consolidação das Leis de Trabalho (CLT). 

Art'1-22 -Fica o Pocler Executivo M.micipal autorizado a abrir Créditb Espacial até o mon"ta.."11.te 

O a.e Gr$ 4.,083,60. (quatro mil, ~itenta e trêz cruzeiros e· sessenta centa,vos ). 

Art2 32- Pàra .fazer face ~s despêsa.s previstas no artigo antetior desta Lei,fica o Poder Exst 
. Â N • 

cutivo Municipal aut.orizado a aJ.1Ular no vigente Orçamento da despesa as dotaçoes abai 

xo relacionadas: 

à) 34 EliJERqili 

e ei • • • •• 0-i'~~ 

. • •• Cr$ 

3.i.i.1.34 11 Diversos (Operários para os Serviços) ••• 

3~1.Jo0.34 16-00 Outros Serviços de Terceir~s •••.• 

4.i.4.0.34 03-00 Ferramentas e Utensllios a.e Oficinas• . . . . . 
600,00 

500,00 

•• º • • ... Qr$ ... r,....r --~o.oo 
• Som ••• OR~ 1.400,00 

b) SETOR-DE ÁGUA E ESGÔTCS 

3~1.2.0.91 05-00 1'1:tterial e Acessórios de 11Íquinas e Apar~lhos. . . . 
-

Soma ••.• cr$ 1~300,00 
c) SETOR DE-·LJJviJ?ESA PÔBLICA 

- r . ,.....,. 

3.1.2.0.92 04-00 Material para Serviços Diversos. • • • • • • • . • • • • ..Cr$ 1.200,00· 

3.1.3.0.92 16-00 Outros Serviços de Terceir9s. • • • • • • • • • • • •••• ~, l8~ 2 Q.Q 

ArlQ 42_ Cumpra-se, Registra-se e Publique-se. 

s~ma .... cr$ 1.383,60 
Total Geral ••••••••• cr$ ·4.083,60 

Gabinete do Prefeito, em 22 ·de novembro de 1 .. 971. 



.,. 

Apraz.--!Jle encaminhar à. consideração de~ta Casa de Leis o Projeto de Lei em 

an.exo que visa obter autorização 1egislativa para uma: ·gratificação natalina aos Servi 

~ N Â 

dores lfunicips.is, a fim de· a,menizar a an.gus~Giosa situa.çao com que se defrontam merce 

Ü dos baixos vencimentos em faee: do elevádo custo de vida.$ 

Desnecessário seria justificar esta ':iniciativa dêste Eiecuti vo MJJJ!icipal, p 

porque já· se tornou generalizado entre as Prefeituras o pagamento de gra.tificação aos 

Fmcionários por ocasião da Natal, f~.sta máxima da cristandade. 

Quantos aos regidos pela C:OT serie. desnecessário a justificativa: pois é im. 

posição legal. 

Senc:fvel ao problema .e J;lad.a. 111.ais justo, portanto premiarmos a: todos·' aquêles ... 
que trab~Jia em prÓl do engrandecimento do ·nosso lv':iunicipio. 

Na expectativa d~ que o Projeto seja aprovado, ·valho-me do ensejo para a;pr-!! 

~ sentar a V.S. e demais p~res os protestos de elevada est~na e distinta consideragã.o, s~ 

bscrevendo-me .• 

gGqnceição do Castelo,ES. 22 da novembro de 1.971. 
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Cl\MARA M!JlUCIPJlL DE e J!ICEIÇÍO rxl: ~\~TELO-ES-

· I' • 
\" 
\·. 
\)\. . , --ri":· 

COMISS1.{0 DE JUSTIÇA __ E REDAÇID ~ \ ,- . --
.. , . . - • ~ )i ·\· 

~. ' - -

PARECER 
}·~ 

. -f/, \ . 
1,\ 
' ~l~- :· 

\ -
- 1 

A C:Jmissão de Justica e' Redacão da Câmara Munia;j}pa1 de Con• 

oeiçã~ d~ Caste1o1Esta~ d~ Esp ~ri to. ~~t~:eJ<amih,~o .~. Proj éto 

de _Le.i M221/71,que disp'..dé sobre grat1f1eaçao ·e 130saJ.ario ~a .Fun• 

cionalismo _Público. Municipal e. dá eutm~$._ providêncirui,de··. autoria 

do. ?ode:r ~ecutivo Mwtlc:ipal.,~. de parecer que o mesmo deve ser I 
. 

"' aprovado qomo redigic1d• 

Sa1a das Comissões ,30 de nové'mbro de 1971 
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C1jyffiRA MLTI:UCI7AL DE CONCEIÇiO DO ·CA.8iWEL,O•ES-

. '\, .. 
. ' \ . 

COMISS.AO ~ó F!NAMÇAS E ORÇANENTO \ 

\ 
~ 

" ~ . 

\ \\~~\\. 
\\ '(,~ \ 

\, • \ > 

A Comissã'.) de Finanças e Orçamehto d~ ,~;~ra Muniéipal 

PARECER 

·{"' -
de Coneeiçã::> do CastelotEstado do JSspíritó ~anto,~~aininando o Pro-

jeto de Lei· N22l/711 que-· disp-Se sobre a gJiatifieaç~q e 13Qsalârio/ 

ao Funcionalismo Público Municipal e dá ·outras providências,de / . 

aut·:Jria do P ~der .J!ixecutivo Mtµlicipal,·é de paveeer que o mesmo deve 

ser aprovado eom:i redigido., 
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· ~aia das Comissões,30 de n:Jvembro de 1971 
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